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OU ESP1Rl:TU SANTO. 

CRX/\ O FUNDO DE ENSINO FONDJ\MEN~.l\.L 

MUNICI PAL DE MJ\RECBll.L ~'LORl:J\NO 

tillll''IM/111' • 

1) PREFEl'ro MUNlClPJ\L OE MlillECRl\L FLUR1l\NI.), ES'l'i\DLl 

Faz saber: yue a Câma ra Mun.í.c.1.pal 

sanc•ona a seguinte Lei : 

a provou e ele 

J\rt. lQ Fica e d.ado o PUNDO DE 1:-:NSINU FUNDA-

MEli'rl\L M.UNICIPl\L DE MàRECHJ\L FLOIUllNU - FUEFUM/ MF , de natureza con

tábj.l , a ser fmplantado à partir de 01 de novembro de 1997 . 

S 19 - o FUEFUH/Mf' será composto de 15% ( quinze 

!?01 c"'nto) da.s r"'ceJtas pr ovenientes da cota-parte do Fundo de Par-

t.í.cj pação dos Munfcipj.os CE'PM) , <la partj c.í.pação no Imposto sobre 

Circulação de Mercador)as e Serviços (:CCMS), da partic;pação no 

lmposto sobre Produtos Industrializados - Ex-portação (lPI-EXP), da 

par t3.cipação no :r.mposto sobre a Propr.i.edade de veículos 1\utomotores 

(IPV/\ ) , no Imposto Pred.ial e Territorial Urbano (IPTU), sobre o 

T.mposto sobre a Transmissão de Bens Intervivos (l:TBI) , sobre o T"1pos 

posto sobre Sei:v.i ços de Qu!aquer Na tureztl ( ISSQN) e sobr e todos os 

dema3.s impostos arrecadados pelo MunJc:í pi o dei! Marechal Flori.ano 

S 211 - os recursos do E"UEFUM/MF serão d~pos•tados 

~m ..::anta esh'ec.í.f ica ,)ut1to ao Banco do Bra si l S/ll. , denominada FUNDI) 

DE ENSINO FUNDAMENTlU. MUNICIPJ\L DE MhRECH.l\L t'LORl:l\NO - FUEPOM/MF, vi!!. 

culada à conta FUNOEF - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do En

sino Fw1damental e Valor.i ?.ação do Magistér:i.o 
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Hegistt·e-se. Publi.que- se e Cumpca-l:le . 

Marechal Flor:tano, 03 de 11ovembro de 1997 

SDHC1JNO n PRESé~ TE LEI 
QUE Ç.f C~~~: :;º :J'f5 I~ 

EM_QJ .... i u_ __ I~. ~ 

'~====~~·-z_~ ,_.)d =6> 4 CIPAl. 
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